Normas de admissão da Escola de Verão de Língua e Cultura Polonesa no Departamento de Línguas Estrangeiras da Universidade de Medicina de Varsóvia
1. Escola de Verão de Língua e Cultura Polonesa, designado por "Escola", realiza o processo de recrutamento, até um dia antes do início do curso, no mês em que começam o curso de férias de verão do idioma polonês (Curso). Os cursos serão realizados nos meses de julho, agosto e setembro.

2. A escola aceita inscrições através da Secretaria do Departamento de Línguas Estrangeiras da Universidade de Medicina de Varsóvia.

3. Os participantes do curso podem ser todos os estrangeiros ou cidadãos poloneses que possuam também outra nacionalidade e que sejam maiores de dezoito anos.
4. O candidato ao curso é obrigado a fornecer:
1) Questionário de candidatura assinado pelo próprio;
2) uma declaração de consentimento para o uso de dados pessoais para fins de recrutamento;

3) uma declaração de que não existe contra-indicação médica para participar do Curso;
4) uma declaração do próprio seguro (Todos os participantes precisam de um seguro próprio);

5) uma xerox do documento em que conste a idade do candidato (carteira de identidade, passaporte) 

5. Após a receber a incrição, a escola imediatamente envia um email para a confirmar a participação no curso. O candidato deverá trazer consigo esta confirmação no primeiro dia de aula.

6. O candidato, no momento da entrega do questionário deverá apresentar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição, no valor de 500 zł (não reembolsável), deduzido do valor do curso. O não pagamento da taxa de inscrição resulta no cancelamento da incrição no curso.

7. O candidato é obrigado a pagar o valor restante do curso até o dia anterior do início do curso.

8. Todos os pagamentos são feitos na conta dada ao público pelo Departamento de Línguas Estrangeiras da Universidade de Medicina de Varsóvia. A escola não aceita pagamentos em dinheiro. Todas as taxas serão de responsabilidade do participante.

9. O preço do curso é reembolsável no caso do candidato:
1) Ter cumprido todas as condições para a obtenção de um visto polonês, e não ter conseguido. O candidato é obrigado a enviar um email com a decisão por escrito da Embaixada Polonesa.
2) Desistir por razões médicas, confirmado por um atestado médico ou por outras razões válidas, aleatórias e documentados. O documento das causas aleatórias deve ser feito por um diplomata polonês, se a causa aconteceu no exterior ou por instituições polonesas, ou em lugares na Polônia.

10. Os reembolsos são feitos na conta indicada pelos candidatos.
11. Em caso de saída antecipada não será reembolsado o valor do Curso.

12. Para cada um dos três meses(julho, agosto, setembro) define-se o limite de admissão em 300 participantes.

13. A Escola tem o direito de gastar 10% dos lucros em promoções e recrutamento.

14. O Chefe do Departamento de Línguas Estrangeiras da Universidade de Medicina de Varsóvia define os critérios para a seleção dos livros didáticos para o ensino do Polonês como língua estrangeira, e os editores com os quais o chanceler da Universidade de Medicina de Varsóvia assina um contrato para o fornecimento dos livros didáticos.
